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e) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento, ao abrigo
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 81.o, na alínea a)
do artigo 84.o, no artigo 85.o e nas alíneas c) a g) do n.o 1
do artigo 86.o, quando o valor do contrato seja igual ou supe-
rior a E 74 819,68 e não exceda a competência do respectivo
órgão para autorizar despesas, nos termos do n.o 2 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

f) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento inde-
pendentemente do valor da despesa quando o contrato admi-
nistrativo de empreitada de obras públicas seja igual ou supe-
rior a E 99 759,58 e não exceda a competência do respectivo
órgão para autorizar despesas, ao abrigo do disposto no n.o 1
do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

g) Autorizar, na condição de em caso nenhum o valor global
dos mesmos poder ultrapassar os quantitativos máximos
abaixo fixados, as despesas:

Com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição
de bens e serviços até ao limite de E 1 000 000;

Relativas à execução de planos ou programas plurianuais
legalmente aprovados até ao limite de E 2 493 985.

2 — Compete ainda ao vice-reitor, Prof. Doutor António Francisco
Espinho Romão, substituir-me nas minhas faltas e impedimentos e,
nos mesmos, declarar a urgente conveniência de serviço em processos
de pessoal.

III — Especificadamente, subdelego no Prof. Doutor Raul Filipe
Xisto Bruno de Sousa a competência para proferir, fundamentada-
mente, o despacho de autorização a que se refere o n.o 3 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 393-B/99, de 2 de Outubro.

IV — Subdelego ainda na administradora dos Serviços de Admi-
nistração e Acção Social (SAAS) da Universidade Técnica de Lisboa,
Dr.a Maria Clara Petra Viana, as competências necessárias ao exercício
das funções cometidas pela deliberação n.o 701/2005, do senado da
Universidade Técnica de Lisboa, e pelo respectivo regulamento, e
ainda as que lhe forem especificamente determinadas, segundo as
orientações que o reitor entende mais adequadas à boa execução
das políticas definidas.

V — As delegações e subdelegações agora estabelecidas são feitas
sem prejuízo do poder geral de superintendência que é conferido
ao reitor pelo artigo 2.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e
do poder de avocação, sempre que o entenda conveniente.

Consideram-se ratificados todos os actos definitivos no âmbito deste
despacho entretanto praticados pelos vice-reitores e pela adminis-
tradora dos SAAS desde 12 de Março de 2005.

28 de Julho de 2005. — O Reitor, José Dias Lopes da Silva.

Despacho n.o 18 534/2005 (2.a série). — Atentas as alterações
havidas na presidência dos conselhos científicos das escolas da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, consequentes aos processos eleitorais
havidos, e tendo presente a delegação de competências por mim esta-
belecida em 17 de Fevereiro de 2004, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 67, de 19 de Março de 2004 [despacho n.o 5488/2004

(2.a série)], determino o seguinte:
Nos termos do n.o 3 do artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24 de

Setembro, do n.o 3 do artigo 19.o dos Estatutos da Universidade Téc-
nica de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 175,
de 1 de Agosto de 1989, dos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo e do artigo 50.o do Estatuto da Car-
reira Docente Universitária (ECDU), no que respeita aos artigos 40.o
e 41.o do mesmo Estatuto, na parte que é aplicável a cada uma das
delegações e subdelegações a seguir mencionadas, delego nas seguintes
entidades:

Prof. Doutor Luís Manuel dos Anjos Ferreira, presidente do
conselho científico da Faculdade de Medicina Veterinária;

Prof. Doutor João Manuel Dias dos Santos Pereira, presidente
do conselho científico do Instituto Superior de Agronomia;

Prof. Doutor José Luís Miranda Cardoso, presidente do conselho
científico do Instituto Superior de Economia e Gestão;

Prof. Doutor Carlos Renato de Almeida Matos Ferreira, pre-
sidente do Instituto Superior Técnico;

Prof. Doutor Carlos Diogo Moreira, presidente do conselho cien-
tífico do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas;

Prof.a Doutora Maria Clara Teles Mendes, presidente do con-
selho científico da Faculdade de Arquitectura;

as competências para:
1:
1.1 — Aprovar e nomear júris de provas de aptidão pedagógica

e capacidade científica e de mestrados;
1.2 — Aprovar e nomear júris de reconhecimento de habilitações

a nível de licenciatura e mestrado;
1.3 — Aprovar e nomear júris de equivalência ao grau de mestre;

1.4 — Decidir sobre pedidos de suspensão da contagem de prazos
para a entrega e a defesa da dissertação de mestrado, nos termos
do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro;

1.5 — Decidir alterações a designações de disciplinas dos cursos
de licenciatura e mestrado;

1.6 — Decidir alterações dentro da mesma área científica de dis-
ciplinas, nomeadamente a criação de umas e extinção ou redução
de outras, desde que se mantenha o número de créditos fixado para
essa área científica;

1.7 — Decidir desdobramentos de disciplinas anuais em semestrais,
ou vice-versa, que não envolvam uma alteração do tipo de organização
do curso;

1.8 — Decidir alterações às limitações quantitativas nas inscrições
em curso de mestrado;

1.9 — Decidir os prazos de candidatura, de matrícula e inscrição
e calendário lectivo dos cursos de mestrado.

2 — Delego ainda no presidente do Instituto Superior Técnico a
presidência dos júris para recrutamento de professores catedráticos
e associados, nos termos, respectivamente, dos artigos 40.o e 41.o do
ECDU, excepto nos casos em que o reitor ou algum dos vice-reitores
estejam designados como vogais do júri.

3 — Delego também no presidente do Instituto Superior Técnico
e nos presidentes do conselhos científicos da Faculdade de Medicina
Veterinária, do Instituto Superior de Agronomia e do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, com possibilidade de subdelegação no
presidente-adjunto para os assuntos científicos do Instituto Superior
Técnico e nos vice-presidentes dos conselhos científicos da Faculdade
de Medicina Veterinária, do Instituto Superior de Agronomia, e do
Instituto Superior de Economia e Gestão, bem como para as quatro
escolas referidas, nos presidentes dos conselhos de departamentos
ou no professor catedrático mais antigo, pertencente à escola, que
integre o júri, a minha competência para presidir a provas de dou-
toramento requeridas ao abrigo do Decreto-Lei n.o 388/70, de 18
de Agosto, e do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, excepto
nos casos em que eu próprio ou algum dos vice-reitores desta Uni-
versidade tenha sido designado para participar no júri.

4 — Enquanto não ocorrer novo processo eleitoral na Faculdade
de Motricidade Humana as competências constantes do n.o 1 serão
exercidas pelo actual vice-presidente do conselho científico, Prof. Dou-
tor Rui Fernando Roque Martins.

5 — No caso específico do mestrado em Produção Animal, as com-
petências previstas no n.o 1.1 do presente despacho serão exercidas
pelo presidente do conselho científico da escola que, no momento,
tiver a coordenação daquele curso.

Consideram-se ratificados todos os actos praticados pelo actual pre-
sidente do Instituto Superior Técnico e nos actuais presidentes dos
conselhos científicos dos Institutos e Faculdades desta Universidade,
definidos no âmbito deste despacho, desde a data da respectiva tomada
de posse.

28 de Julho de 2005. — O Reitor, José Lopes da Silva.

Despacho n.o 18 535/2005 (2.a série). — Atenta a publicação
no Diário de República, 2.a série, n.o 136, de 18 de Julho de 2005,
do despacho n.o 15 508/2005 (2.a série), proferido pelo Ministro da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior em 20 de Junho;

Tendo igualmente presente a faculdade prevista no n.o 2.2 do refe-
rido despacho;

Nos termos dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento
Administrativo, subdelego nas seguintes entidades:

Prof. Doutor Luís Manuel Morgado Tavares, presidente do con-
selho directivo da Faculdade de Medicina Veterinária;

Prof. Doutor Pedro Manuel Leão Rodrigues de Sousa, presidente
do conselho directivo do Instituto Superior de Agronomia;

Prof. Doutor Vítor Fernando da Conceição Gonçalves, presidente
do Instituto Superior de Economia e Gestão;

Prof. Doutor Carlos Renato de Almeida Matos Ferreira, pre-
sidente do Instituto Superior Técnico;

Prof. Doutor João Abreu de Faria Bilhim, presidente do conselho
directivo do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas;

Prof. Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz, presidente do
conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana;

Prof. Doutor Fernando António Marques Caria, presidente do
conselho directivo da Faculdade de Arquitectura;

as competências para:
1:

a) Autorizar, a todos quantos exercem funções na Universidade,
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os
vincula o permita, se desloquem em serviço público, nomea-
damente em funções de representação, controlo, acompanha-
mento, orientação e recolha de elementos de estudo junto
dos serviços ou instituições relacionadas com funções que


